
    Nº 1556, quarta-feira, 07 de outubro de 2020

DECRETO Nº 39.589, de 07 de outubro de 2020.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Sudoeste, a partir de 07 de outubro de 2020:

 

- Sidinei de Oliveira, para o cargo de Secretário.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7321130 e o
código CRC EF5D6C7D.

DECRETO Nº 39.591, de 07 de outubro de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 29 de setembro de 2020:

          

- Christine Bohm da Costa, para o cargo de Gerente Técnico de Odontologia.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324561 e o
código CRC 45509F2B.

DECRETO Nº 39.575, de 05 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 07 de outubro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Camila Coelho Carneiro, matrícula 52.695, para o cargo de Médico Neurologista.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7305032 e o
código CRC D1A261AC.

DECRETO Nº 39.576, de 06 de outubro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 07 de outubro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andrea Cristina André do Espírito Santo Oliveira, matrícula 97.500, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7308390 e o
código CRC 399A716F.

DECRETO Nº 39.578, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 08 de outubro de 2020, na Secretaria de  Educação:

 

Diego Raul Izauro, matrícula 52.697, no cargo de Professor  6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7312783 e o
código CRC 1458A5AD.

DECRETO Nº 39.579, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 08 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Danielly do Rosario da Silva, matrícula 52.698, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7313123 e o
código CRC 96658EE4.

DECRETO Nº 39.580, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 08 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Letícia Bevilaqua, matrícula 52.699, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7314305 e o
código CRC 39DBCC8C.

DECRETO Nº 39.581, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 08 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Luna Azambuja Satte Alam, matrícula 52.701, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7314615 e o
código CRC 8F2BB81E.

DECRETO Nº 39.582, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Amanda Vitorio Rosa, matrícula 52.702, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7314633 e o
código CRC 4DAEA20C.

DECRETO Nº 39.584, de 06 de outubro de 2020.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 08 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Cleide Loh da Silva, matrícula 52.703, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7315981 e o
código CRC 100353C0.

DECRETO Nº 39.585, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 08 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:
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Thaís Ientsen Ferreira, matrícula 97.511, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316016 e o
código CRC 3FC86C92.

DECRETO Nº 39.586, de 06 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Nicole Schulka, matrícula 52.704, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316366 e o
código CRC BA3A2D90.

DECRETO Nº 39.587, de 06 de outubro de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 08 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Karoline Silva de Araujo, matrícula 52.705, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/10/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/10/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316713 e o
código CRC 80D342B4.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 090, de 07 de outubro de 2020.

 

Classificação como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

        O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I,II do Decreto
Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao artigo 30, inciso I da Lei Federal nº 13.465/2017 e
Decreto Municipal nº 32.528/2018, fica classificada individualmente conforme §7° do Art.5° do
Decreto Federal n°9.310 de Março de 2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como “REURB PAC - AREA 01 e 02" localizada na Rua: Vicente Pacifico
Rodrigues. Bairro Jardim Paraíso. A área a ser regularizada corresponde a vinte seis (26) lotes,
sendo que destes foram classificadas 18 famílias, e as demais não compareceram para regularizar
situação junto a Secretaria de Habitação.

 

Detalhamento da Classificação:

 

TITULAR : SEBASTIÃO VAZ DA SILVA

CÔNJUGE: SIRLEI PAGNO DA SILVA

LOTE- 02     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES
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REURB- SOCIAL

 

TITULAR : ISOLETE APARECIDA ALEGRI

LOTE-  03    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : MARLI TEREZINHA PEREIRA

LOTE- 04     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : MARIA ROSANGELA PEREIRA

LOTE-  05    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : RUTH BEIRA

LOTE-  06    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : ROMILDO KUHN

CÔNJUGE: MARIA IZABEL XAVIER DE ARAUJO

LOTE-  07    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : JOSÉ ROQUE TEIXEIRA

CÔNJUGE: ROSILEIA MUNIZ TEIXEIRA

LOTE- 09     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB-SOCIAL

 

TITULAR : SIMONE CONRAD

LOTE-  11    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- ESPECÍFICA

 

TITULAR : PATRICIA FOGAÇA

LOTE-  12     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : VANILDA OLIVIA BORBA

LOTE-  13    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB-SOCIAL
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TITULAR : VORLI MEIRINHO

CÔNJUGE: THAIS DA ROSA MATUCHAKI

LOTE- 14     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- ESPECÍFICA

 

TITULAR : ROMILDA HILDA BRECHER

LOTE-  16    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : JESSICA TATIELLE PAULO CARVALHO

CÔNJUGE: SAMUEL MAICO ALVES CARVALHO

LOTE-  17    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : ROSELAINE MUNIZ AUGUSTO

CÔNJUGE: MISAEL TOBLER AUGUSTO

LOTE-  18    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- ESPECÍFICA

 

TITULAR : CICERO ALVES MIRANDA

LOTE-  21    QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : HELENA SUELY DE LIMA SOUZA

CÔNJUGE: MOACIR DE SOUZA LIMA

LOTE- 22     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : IRACI MARINHO SANTANA DA LUZ 

CÔNJUGE: VALDECIR BASTOS LUZ

LOTE- 23     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

TITULAR : LUCI TEREZINHA NERES

LOTE- 24     QUADRA: UNICA

RUA- VICENTE PACÍFICO RODRIGUES

REURB- SOCIAL

 

   Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
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13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

    Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320009 e o
código CRC 4386B413.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 091, de 07 de outubro de 2020.

 

Classificação como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

        O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º e art. 10, I,II do Decreto Municipal nº
32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao artigo 30, inciso I da Lei Federal nº 13.465/2017 e
Decreto Municipal nº 32.528/2018,  fica classificada individualmente conforme §7° do Art.5° do
Decreto Federal n°9.310 de Março de 2018  e mediante a validação da documentação apresentada
no processo referente ao protocolo n°53697/2018 e 35087/2020,  para fins de regularização
fundiária urbana a área identificada como "SERGIO FRANCISCO OURIQUES E
OUTROS" localizada na Rua : Pedro Alvaro Schmoeller  Bairro: Costa e Silva. A área a ser
regularizada corresponde a três  (3) lotes.  

 

Detalhamento da Classificação:

 

IDENTIFICAÇÃO –  AMÉLIA ROSA

LOTE- 01

RUA- PEDRO ALVARO SCHMOELLER

REURB- SOCIAL

 

IDENTIFICAÇÃO –RONALDO JOSÉ DAHNERT 

CÔNJUGE -BERNARDETE ALVES RIBEIRO

LOTE- 02

RUA-PEDRO ALVARO SCHMOELLER

REURB- ESPECÍFICA

 

IDENTIFICAÇÃO –SERGIO FRANCISCO OURIQUES

LOTE-03

RUA-PEDRO ALVARO SCHMOELLER

REURB-ESPECÍFICA

 

Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n°
13.465 e Decreto Municipal n° 32.528/2018.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
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Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320250 e o
código CRC F022E715.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 36/2020

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19 que se perdura;

Considerando a necessidade de manutenção da aplicação de medidas de prevenção e
combate ao contágio ao COVID-19;

Considerando que o distanciamento social é uma das formas de contenção da propagação
do vírus;

 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 08 de outubro de 2020,
as sessões presenciais de julgamento prestadas pela Junta de Recursos Administrativos
Tributários – JURAT de que trata o art. 1º das Portarias SEFAZ nºs 24/2020, 25/2020,
27/2020, 28/2020, 29/2020, 30/2020, 32/2020 e 35/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 12:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7318939 e o
código CRC 249A2BB7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 594/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 7 de outubro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Luciane de Souza,  matrícula 39436 e Evelin Alves Hipólito, matrícula 46.462,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vilma Aparecida de Oliveira Morandini, matrícula 36190 e Gessi Rodrigues
Jahn, matrícula 26892, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceria avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Ana Paula Graciano da Silva, matrícula 48.092.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristina Melo
Randig, Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2020, às 16:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324195 e o
código CRC 7A208AB9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 588/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 01 de outubro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidoresGraziela Puccini Rosa, matrícula 41.308 e Aparecida Heiderscheidt dos Santos,
matrícula 46.346, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mágali Perla Borges, matrícula 20.852 e Carla Simone Schubert de Almeida
Coelho, matrícula 23.911, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gleice Mara Ramos Fontes, matrícula 49.748.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini
Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristina Melo
Randig, Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2020, às 16:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7273995 e o
código CRC 872FC223.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 219/2020

 

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
05 de outubro de 2020:

 

Jociane de Nascimento, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Adilson Girardi – MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 06 de outubro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/10/2020, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7318609 e o
código CRC 76AC9819.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 220/2020

 

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 06 de
outubro de 2020:
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Sidinei de Oliveira, do cargo de Assessor Especial junto a Diretoria Administrativa.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 06 de outubro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/10/2020, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7318624 e o
código CRC ADF7BA4E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 218/2020

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

17/2020

Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso do
pacote Adobe Creative Cloud (Completo) para equipe (VIP

Governo), subscrição para o período de 36 (trinta e seis) meses,
para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Paula Amanda
Ruschel Haas

 
Patrik Roger

Pinheiro

Felipe
Fernando

Faria

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 06 de outubro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/10/2020, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324824 e o
código CRC ECAC6F88.

 

EDITAL SEI Nº 7321657/2020 - SED.AES

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 EDITAL  DE VAGAS  PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

 

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação, no uso de suas
atribuições de acordo com as disposições regimentais, torna público e de
conhecimento dos interessados, que mediante o presente Edital, estabelecerá as
diretrizes do processo de cadastro, atendimento, matrícula e transferência de
crianças na Educação Infantil para o ano letivo de 2021, nas Unidades Escolares e
Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Joinville. O
instrumento em tela será regido pela Lei n° 9.394/96 e pela Resolução n°
645/2017/CME.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este edital visa estabelecer os procedimentos de cadastro e as diretrizes quanto
à distribuição das vagas disponíveis, atendimento, matrícula e transferência das
crianças na Educação Infantil para o ano letivo de 2021 nos Centros de Educação
Infantil da Rede Municipal de Ensino de Joinville, para o atendimento às crianças a
partir de quatro meses a três anos, onze meses e vinte e nove dias na educação
infantil, em consonância com as diretrizes estabelecidas na Lei n° 9.394/96 e
Resolução n° 645/2017/CME.

1.2. Poderão participar as famílias residentes no Município de Joinville, interessadas
em concorrer a uma vaga para o atendimento às crianças de quatro meses a três
anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica.

1.3. A inscrição realizada no Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré-Matrícula da
Educação Infantil de Joinville não é uma garantia de vaga, mas por meio dele os
cadastros serão classificados para o preenchimento das vagas disponíveis nas
unidades de ensino, conforme os critérios de prioridade estabelecidos neste Edital.

1.4. Ficam vinculados a este Edital os seus anexos.

1.5. Para o Ingresso na Educação Infantil levar-se-á em consideração a idade mínima
quatro meses.

1.6. A enturmação das crianças será realizada por faixa etária considerando a data
corte de 31 de março.

 

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA O CADASTRO
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2.1. O cadastro será realizado exclusivamente pela internet, no endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/ a partir de 07 de outubro
de 2020, ao qual receberá número do protocolo como comprovante no ato do
cadastro.

2.2. Durante o ano o Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré-Matrícula da Educação
Infantil de Joinville estará aberto para novas inscrições e atualizações de dados para
os cadastros que ainda não foram classificados.

2.3. Para cadastrar-se, o responsável deverá realizar os seguintes procedimentos:

a) Acessar o endereço eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/

b) Ler na íntegra e estar de acordo com as regras do respectivo Edital;

c) Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro;

d) Ao concluir o cadastro, imprimir o comprovante.

2.4 O comprovante do cadastro não precisa ser entregue antes da pré-classificação,
portanto após o preenchimento, o responsável deverá imprimi-lo e guardá-lo para
entregar junto com os demais documentos, caso seja pré-classificado.

2.5 O responsável pelo cadastro poderá inscrever-se em até 04 (quatro)unidades de
ensino em turno Integral, Matutino e/ou Vespertino.

2.6 Para concorrer às vagas para o ano letivo de 2021, todas as famílias
deverão obrigatoriamente realizar inscrição no Sistema Eletrônico de Cadastro de
Pré- Matrícula da Educação Infantil de Joinville, conforme procedimentos do item 2.3.

2.7 As famílias que já possuem cadastro para o ano letivo 2020 e desejam concorrer
às vagas para o ano letivo 2021, deverão realizar novo cadastro e gerar nova
inscrição no Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré- Matrícula da Educação Infantil
de Joinville.

2.8 Será de exclusiva responsabilidade dos pais e/ou responsáveis legais pela
criança, as informações prestadas, como também, o correto preenchimento e
atualização do cadastro.

2.9 As famílias que não possuem acesso à internet poderão realizar o cadastro em
uma das unidades da Rede Municipal de Ensino de Joinville (conforme os endereços
de escolas e Centros de Educação Infantil relacionados no endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/) nas seguintes datas e
horários:

a) Centros de Educação Infantil: nos dias 07, 08, 09 e 14 de outubro de 2020, das 8h
às 11h e nos dias 15, 16, 19 e 20 de outubro de 2020, das 14h às 17h.

b) Escolas Municipais: Nos dias 07, 08, 09 e 14 de outubro de 2020, e nos dias  15, 16,
19 e 20 de outubro de 2020, conforme quadro no item 6.2.2.

2.10 Os cadastros cujos responsáveis legais não apresentarem, em tempo
hábil conforme discriminado no item 7 e 8.4, a documentação discriminada no item
10, ou não comprovarem as informações prestadas no Sistema Eletrônico de
Cadastro que foram desclassificados devido a não comprovação de documentos,
serão reclassificados como não aptos à matrícula, e os responsáveis legais poderão
acessar o endereço eletrônico do Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré-Matrícula da
Educação Infantil e corrigir os seus dados para concorrerem às vagas
remanescentes e/ou aguardar em lista de espera.

2.11 Não serão aceitas solicitações de cadastro que não preencherem o respectivo
documento de forma completa e correta ou fornecer dados inverídicos ou falsos,
conforme estabelecido neste Edital. 

2.12 Havendo a recusa da vaga pelo responsável legal do cadastro, o não
comparecimento à unidade após a convocação ou a não atualização dos telefones
de contato que impeçam a efetivação da convocação, o cadastro será reclassificado
como não apto à matrícula.
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2.13 Os cadastros reclassificados como não aptos à matrícula de acordo com o item
2.12, ao serem atualizados, serão encaminhados para o  Grupo V de classificação às
vagas integrais e Grupo IV de classificação às vagas parciais, de acordo com os
critérios de prioridade estabelecidos nos itens 4.2.1 e 4.2.2 respectivamente.

 2.14 Os pais e /ou responsáveis legais ficam cientes que ao realizarem o cadastro,
pleiteando a vaga, implicará no pleno conhecimento e aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, bem como das condições previstas em lei, em
relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

 

3. DAS VAGAS

3.1 O número de vagas disponíveis será publicado no dia 07 de outubro de 2020
através do endereço eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/, o
que determinará quantas crianças poderão ser convocados para matrícula de acordo
com a capacidade de atendimento da unidade.

 

4. DA PRÉ-CLASSIFICAÇÃO

4.1 Após o prazo de preenchimento dos dados, o Sistema Eletrônico de Cadastro de
Pré-matrícula da Educação Infantil organizará automaticamente um relatório com o
Índice de Classificação, obtido pelo candidato e, com base nesse relatório serão pré-
classificados os cadastros com possibilidade de serem contemplados com a vaga, a
serem convocados para apresentação dos documentos solicitados para matrícula.

4.2 As classificações ocorrerão de forma eletrônica pelo Sistema Eletrônico de
Cadastro de Pré-matrícula da Educação Infantil no momento da abertura da vaga,
respeitando a capacidade máxima de atendimento das turmas de cada unidade e os
seguintes critérios por ordem de prioridade:

 

4.2.1 Vagas Integrais:

I. Crianças Vulneráveis Socialmente.

II. Crianças com deficiência.

III. Grau socioeconômico familiar no qual todos os responsáveis legais pela criança
exercem função laborativa de 8 horas diárias.

IV. Grau socioeconômico familiar no qual os responsáveis legais pela criança não se
enquadram nas prioridades acima.

V. Grau socioeconômico - os cadastros que já receberam oferta de vaga e foram
reclassificados como não aptos à matrícula de acordo com o item 2.12.

4.2.1.1 Estão incluídos no Grupo III de classificação para as vagas integrais os pais
e/ou responsáveis que exercem  função laborativa em escalas diferenciadas e
alternadas, desde que acima de 8 (oito) horas.

4.2.1.2 Serão consideradas, como composição da jornada de trabalho dos
responsáveis legais, as horas de estudo frequentadas em instituições de ensino
oficiais (Educação Básica, Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional
e/ou Ensino Superior), devendo apresentar mensalmente na unidade que seu filho (a)
está matriculado (a) o atestado de frequência do curso frequentado.

 

 4.2.2 Vagas Parciais:

I. Crianças Vulneráveis Socialmente.

II. Crianças com deficiência.

III. Grau socioeconômico familiar
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IV. Grau socioeconômico - os cadastros  já receberam oferta de vaga e foram
reclassificados como  não aptos à matrícula de acordo com o item 2.12. 

4.3 Para fins deste Edital são consideradas Vulneráveis Socialmente:

I. Crianças que estão inseridas em serviço de acolhimento familiar ou institucional.

II. Também serão consideradas as crianças descritas no item anterior em um prazo
de até 6 (seis) meses após o fim do serviço de acolhimento.

4.4 A pré-classificação depende do preenchimento correto no Sistema Eletrônico de
Cadastro de Pré-matrícula da Educação Infantil, informações preenchidas
erroneamente poderão influenciar na classificação final.

4.5 A pré-classificação para concessão de vaga será feita a partir da análise do
cadastro socioeconômico, aplicando a seguinte fórmula para cálculo do Índice de
Classificação – IC.

Onde: 

IC = Índice de Classificação

RBF = Total da Renda Bruta Mensal do Grupo Familiar (todo tipos de recebimentos
percebidos pelo grupo familiar, inclusive os que recebem seguro desemprego no ato
da convocação);

MO = Gastos com Moradia (aluguel ou financiamento do primeiro imóvel, onde mora
atualmente);

PA – Pagamento de Pensão alimentícia.

GF = Número de Integrantes do Grupo Familiar

 

5. DO ATENDIMENTO

5.1 O horário de atendimento das Unidades Escolares e Centros de Educação Infantil
da Rede Municipal de Ensino de Joinville no período integral, iniciam às 7 horas e
encerram às 18 horas.

5.2 O horário de atendimento das Unidades Escolares e Centros de Educação Infantil
da Rede Municipal de Ensino de Joinville no período parcial, turno matutino, iniciam
às 7 horas e 30 minutos e encerram às 11 horas e 30 minutos.

5.3 O horário de atendimento das Unidades Escolares e Centros de Educação Infantil
da Rede Municipal de Ensino de Joinville no período parcial, turno vespertino,
iniciam às 13 horas e 30 minutos e encerram às 17 horas e 30 minutos.

5.4 Os horários de atendimento das Unidades Escolares e Centros de Educação
Infantil da Rede Municipal de Ensino de Joinville indicados nos itens 5.1, 5.2 e 5.3
poderão ser adequados para atender as peculiaridades locais, com prévia
autorização da Secretaria de Educação.

5.5 O número de crianças poderá variar considerando as dimensões de espaço físico
das salas de aula, a existência da turma e o turno de atendimento, a fim de assegurar
a qualidade da educação.

5.6 A composição das turmas nos respectivos turnos atenderá como parâmetro a
idade das crianças e a data corte definida no item 1.5 e 1.6. 

5.7 Com base no Regimento Único da Rede Municipal de Ensino, será desligada da
vaga a criança que,  quando sem justificativa,  não comparecer à unidade escolar
pelo período de 5 (cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias alternados no período
de um mês. Anexo XIII (7239577)
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6. DO ATENDIMENTO PRESENCIAL PARA PREENCHIMENTO DO CADASTRO

6.1 As famílias que não possuem acesso à internet poderão realizar o cadastro em
uma das unidades da Rede Municipal de Ensino de Joinville.

6.2 Os endereços das Escolas e Centros de Educação Infantil encontra-se disponível
no endereço eletrônico  https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/.  O
atendimento presencial ocorrerá:

6.2.1 Nos Centros de Educação Infantil nos dias 07, 08, 09 e 14 de outubro de 2020, 
das 8h às 11h e nos dias  15, 16, 19 e 20 de outubro de 2020, das 14h às 17h.

6.2.2 Nas Escolas Municipais elencadas, nos dias 07, 08, 09 e 14 de outubro de 2020 e
nos dias  15, 16, 19 e 20 de outubro de 2020, nos horários especificados no quadro
abaixo.
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Bairro Adhemar Garcia Período de Atendimento
E. M. Pref. Luiz Gomes das 8h às 17h
CAIC Prof. Mariano Costa das 8h às 17h
Bairro Aventureiro Período de Atendimento
E. M. Pref. Wittich Freitag das 8h às 11h
E. M. Sen. Carlos Gomes de Oliveira das 8h às 11h
E. M. Ver. Curt Alvino Monich das 8h às 17h
Bairro Boa Vista Período de Atendimento
E. M. Pres. Castello Branco das 13h às 17h
Bairro Boehmerwaldt Período de Atendimento
E. M. Dep. Lauro Carneiro de  Loyola das 8h às 11h
E. M. Prof. Orestes Guimarães das 8h às 17h
E. M. Pauline Parucker das 8h às 17h
Bairro Bom Retiro Período de Atendimento
E. M. Prof. Avelino Marcante das 8h às 11h
Bairro Comasa Período de Atendimento
E. M. Dr. José Antônio Navarro Lins das 18h às 17h
Bairro Costa e Silva Período de Atendimento
E. M. Prof. Zulma do Rosário Miranda das 8h às 11h
Bairro Espinheiros Período de Atendimento
E. M. Prof. Aluizius Sehnem das 13h às 17h
Bairro Fátima Período de Atendimento
E. M. Prof. Edgar Monteiro Castanheira das 8h às 17h
E. M. Pref. Geraldo Wetzel das 8h às 17h
E. M. João de Oliveira das 8h às 17h
Bairro Floresta Período de Atendimento
E. M. Prof. Virgínia Soares das 8h às 17h
Bairro Glória Período de Atendimento
E. M. Pastor  Hans Müller das 8h às 17h
Bairro Guanabara Período de Atendimento
E. M. Prof. Anna Maria Harger das 8h às 11h
Bairro Iririú Período de Atendimento
E. M. Pref. Max Colin das 8h às 17h
E. M. Pe.  Valente Simioni das 8h às 17h
Bairro Itinga Período de Atendimento
E. M. Prof. Lacy Luiza da Cruz Flores das 8h às 17h
Bairro Jardim Paraíso Período de Atendimento
E. M. Prof. Rosa Mª Berezoski Demarchi das 8h às 11h
E. M. Sylvio Sniecikovski das 8h às 17h
E. M. Prof. Thereza Mazzolli Hreisemnou das 8h às 17h
Bairro Jarivatuba Período de Atendimento
E. M. Prof. Saul Sant´Anna de Oliveira Dias das 8h às 11h
Bairro João Costa Período de Atendimento
E. M. Prof. João Bernardino da Silveira Jr. das 8h às 11h
E. M. João Costa das 8h às 17h
Bairro Morro do Meio Período de Atendimento
E. M. Prof. Elizabeth Von Dreifuss das 8h às 11h
Bairro Paranaguamirim Período de Atendimento
E. M. Prof. Ada Sant'anna da Silveira das 8h às 17h
Bairro Parque Guarani Período de Atendimento
E. M. Pref. Baltasar Buschle das 8h às 11h
Bairro Petrópolis Período de Atendimento
E. M. Dr. Abdon Baptista das 8h às 17h
E. M. Prof. Oswaldo Cabral das 8h às 17h
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Bairro Pirabeiraba/Centro Período de Atendimento
E. M. Adolpho Bartsch das 8h às 11h
Bairro São Marcos Período de Atendimento
E. M Paul Harris das 8h às 11h
Bairro Vila Nova Período de Atendimento
E. M. Anaburgo das 13h às 11h
E. M. Ver. Arinor Vogelsanger das 8h às 17h
E. M. Bernardo Tank das 8h às 11h
E. M. Valentim João da Rocha das 8h às 11h

 

6.3 Após o dia 21 de outubro de 2020, o atendimento será realizado nas quartas-
feiras nos Centros de educação infantil da Rede Municipal de Ensino e nos horários
especificados no quadro item 6.2.2 nas Escolas Municipais.

6.4 No ano letivo de 2021 o atendimento será realizado nas quartas-feiras nas escolas
e centros de educação infantil da Rede Municipal de Ensino.

 

 7. DO CRONOGRAMA
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Fase de matrículas de
crianças novas

Data Local

Divulgação da quantidade
de vagas disponíveis.

07 de outubro de 2020 No site:
www.joinville.sc.gov.br

Período de Cadastro de
novas crianças no Sistema
Eletrônico de Cadastro.

A partir de 07 de outubro de 2020

A partir das 09 horas.

No site:
www.joinville.sc.gov.br

Período de Cadastro de
novas crianças para
famílias que não possuem
acesso à Internet.

07, 08, 09 e 14 de outubro de
2020,  das 8h às 11h e nos dias 
15, 16, 19 e 20 de outubro de
2020, das 14h às 17h.

Centros de Educação
Infantil.

07, 08, 09 e 14 de outubro de
2020 e nos dias  15, 16, 19 e 20 de
outubro de 2020

Escolas Municipais.

Data limite para
preenchimento do
cadastro online para a 1ª
Classificação

20 de outubro de 2020  às 23h
59min. 

No site:
www.joinville.sc.gov.br

Divulgação da 1ª pré-
classificação

22 de outubro de 2020, a partir
das 9h      

No site:
www.joinville.sc.gov.br

CEIs e Escolas da
Rede Municipal de
Ensino de Joinville.

Entrega de documentos na
unidade escolar.

 

A família terá o prazo de 24
horas para entrega da
documentação faltante.

23, 26 e 27 de outubro de 2020

. Das 8h às 11h, 14h às 17h.

Exclusivamente na
unidade escolar em
que foi pré-
classificado.

Análise da documentação
entregue

29 e 30 de outubro de 2020, 03 e
04 de novembro de 2020.

CEIs da Rede
Municipal de Ensino
de Joinville.

Divulgação da lista final
dos classificados na
unidade.

06 de novembro de 2020

A partir das 9h

No site:
www.joinville.sc.gov.br

CEIs e Escolas da
Rede Municipal de
Ensino de Joinville.

Matrículas para Creche 4 a 5  de novembro de 2020
CEIs da Rede
Municipal de Ensino
de Joinville.

Alteração de cadastro para
concorrer às vagas
remanescentes

A partir de  06 de  novembro de
2020

No site:
www.joinville.sc.gov.br

 
Centros de Educação
Infantil (das 08h às
11h e das 14h às 17h)

A data das próximas
ofertas para vagas
remanescente serão
divulgadas.

A partir de fevereiro de 2021 No site:
www.joinville.sc.gov.br

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA PRÉ-CLASSIFICAÇÃO

8.1 Cada unidade escolar divulgará em mural a lista dos seus pré-classificados, e a
Secretaria de Educação publicará a lista completa com todos os cadastros pré-
classificados no endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/. O responsável também
receberá um sms comunicando sobre a pré-classificação.
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8.2 Após a publicação da lista de pré-classificação no site da Prefeitura Municipal de
Joinville  e nas unidades escolares, é de responsabilidade dos pais e/ou
responsáveis legais da criança a apresentação dos documentos exigidos seguindo o
cronograma estabelecido no item 7.

8.3 A convocação do responsável legal pelo cadastro pré-classificado nas ofertas
das vagas remanescentes  será realizada pela direção da unidade escolar, por meio
de contato telefônico, em até três tentativas consecutivas, efetivadas em dias e
horários alternados.

8.4 Durante o ano letivo a família dos pré-classificados terão um prazo de 3 (três) dias
úteis para a entrega da documentação, contados a partir do primeiro contato
realizado pela unidade, para análise da comissão de matrícula.

 

9. DA MATRÍCULA

9.1 A efetivação da matrícula somente será feita na unidade escolar em que o Sistema
Eletrônico de Cadastro de Pré- Matrícula da Educação Infantil pré-classificou a
criança após a entrega da documentação, da verificação e comprovação das
informações.

9.2 A negativa ou o não comparecimento dos pais e/ou responsáveis legais em firmar
a matrícula acarretará na anulação da oferta e a consequente reclassificação do
cadastro, de acordo com o disposto no item 2.12.

9.3 Durante todo o processo de matrícula, a documentação entregue será objeto de
verificação quanto sua autenticidade, sem prejuízo da aplicação das Leis vigentes;

9.4 No decorrer do processo de análise dos documentos, a Comissão de Matrícula
poderá solicitar aos responsáveis legais esclarecimentos ou documentos a fim de
complementar a instrução do processo de matrícula.

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA MATRÍCULA

10.1 Para comprovar as informações declaradas no cadastro, os pais e/ou
responsáveis legais deverão providenciar os documentos atualizados e completos
(referentes à criança e ao seu grupo familiar), conforme itens abaixo, para serem
entregues juntamente com o comprovante do cadastro, mediante convocação a ser
disponibilizado na relação dos pré-classificados.

10.2 No momento da entrega dos documentos será utilizado um formulário de
conferência e constatada a falta de documentos solicitados será dado prazo de 24
(vinte e quatro) horas para a entrega dos mesmos.

10.3 Após análise dos documentos, a unidade escolar divulgará em mural, a listagem
dos classificados aptos à matrícula.

10.4 Havendo divergências nas informações prestadas no sistema, e/ou ausência
dos documentos comprobatórios que impliquem em mudança nos critérios de
classificação, a matrícula não será efetivada, devendo os responsáveis legais realizar
a atualização do cadastro no Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré- Matrícula da
Educação Infantil para concorrer às vagas remanescentes, o cadastro será
reclassificado de acordo com o item 2.10.

10.5 O representante legal responde judicialmente pela veracidade e autenticidade
das informações e documentos apresentados, sendo que os demais entes do grupo
familiar responderão solidariamente pela veracidade das informações e documentos
que vieram a ser apresentados no processo de concessão de matrícula.

10.6 Os responsáveis legais pela criança que for pré-selecionada deverão entregar
cópia acompanhada do original, dos seguintes documentos, que serão analisados e
confrontados com as informações prestadas no Sistema Eletrônico de Cadastro,
conforme detalhado:
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10.7 DOCUMENTOS PESSOAIS DO GRUPO FAMILIAR

a) Carteira de Identidade de todos os integrantes do grupo familiar podendo ser
apresentada certidão de nascimento no caso dos menores de 18 anos;

b) CPF de todos os integrantes do grupo familiar;

c) Certidão de óbito do pai ou mãe, quando for o caso;

d) Certidão de nascimento da criança;

e) Declaração de Vacinação;

f) Carteira de Vacina (página e identificação, folha dos Dados do Nascimento e folha
da triagem neonatal da criança);

g) Cartão do SUS da criança;

h) Atestado médico das restrições de saúde da criança;

i) Comprovante de residência (cópia de faturas de água, luz e telefone) em nome dos
responsáveis legais;

j) Certidão de Casamento ou União Estável ou Nascimento atualizada, acompanhada,
esta última, de declaração de união estável ou de que não convive em União Estável
Anexo I (7239396) e Anexo II e (7239398);

k) Averbação da Separação ou Divórcio, quando for o caso (cópia);

l) Declaração de Separação de Fato ou Fim da Relação Conjugal (com assinatura do
declarante e registro em cartório), em caso de separação não legalizada Anexo III
(7239406);

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social atualizada de todos os integrantes do
Grupo Familiar, apresentando original e cópia da folha de identificação com foto, da
folha de qualificação civil, do registro do último contrato de trabalho assinado e da
próxima página de contrato de trabalho em branco;

n) Folha de pagamento dos responsáveis legais e/ou recebimento de pensão
alimentícia.

o) No caso de criança com deficiência, apresentar laudo médico, com data
atualizada;

p) Declaração do não recebimento de pensão alimentícia para o menor, registrada em
cartório Anexo IV (7239414), nos casos em que um dos genitores da criança não faça
parte do grupo familiar e não haja demonstração de pagamento de pensão
alimentícia;

q) Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física completa (inclusive com o
Recibo de Entrega), de todos os integrantes do grupo familiar, quando for o caso;

r) Declaração emitida pelo empregador ou pelo profissional liberal/autônomo,
trabalhador informal/eventual constando o horário de efetivo trabalho com registro
em cartório (simples reconhecimento de firma) Anexo V (7239431). 

s) Atestado de matrícula e atestado de frequência dos pais e/ou responsáveis cujas
horas de estudo componham jornada de trabalho de acordo com o determinado no
item 4.2.1.2.

10.8 Para a comprovação da Renda Familiar, todos os integrantes (composta pelos
membros da família residente sob o mesmo teto), deverão apresentar os
comprovantes de rendimentos dos integrantes do grupo familiar que se enquadre em
uma ou mais das situações abaixo:

 

10.9 COMPROVANTES DE RENDA DO GRUPO FAMILIAR

10.9.1 Trabalhador assalariado, com contrato regido pela CLT:
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a. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), cópia das páginas de
identificação do trabalhador, último contrato de trabalho e página seguinte;

b. Contracheque ou holerite dos últimos três meses.

10.9.2 Servidor Público Estatutário:

a. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), cópia das páginas de
identificação do trabalhador, último contrato de trabalho e página seguinte em
branco;

b. Contracheque ou holerite dos últimos três meses.

10.9.3 Profissional Autônomo ou Profissional Liberal:

a. Guia de recolhimento do INSS ou guia de recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza que comprove a regularidade da atividade exercida;

b. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), cópia das páginas de
identificação do trabalhador, último contrato de trabalho e página seguinte em
branco;

c. Declaração de renda recebida, na atividade que exerce, constando o horário de
efetivo trabalho com registro em cartório (simples reconhecimento de firma)
conforme modelo no Anexo VI (7239446).

10.9.4 Trabalhador Informal ou Eventual:

a. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), cópia das páginas de
identificação do trabalhador, último contrato de trabalho e página seguinte em
branco;

b. Declaração informando tipo de atividade que exerce, o local, renda média mensal,
constando o horário de efetivo trabalho com registro em cartório (simples
reconhecimento de firma), conforme modelo no Anexo VI (7239446).

10.9.5 Proprietário Individual ou Sócio-Proprietário de Empresa Ativa:

a. DECORE – Declaração Comprobatória de Rendimentos (original), dos três últimos
meses;

b. Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, com todas as folhas,
inclusive o recibo de entrega (cópia);

c. Contrato social com todas as alterações (cópia).

10.9.6 Proprietário Individual ou Sócio-Proprietário de Empresa Inativa:

a. Protocolo de baixa em uma das esferas: municipal, estadual ou federal (cópia), ou
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica de Inatividade (cópia).

10.9.7 Proprietário de Empresa:

a. Cópia da declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ (todas as
páginas) e recibo de entrega.

b. Cópia dos últimos contracheques ou recibos relativos à remuneração mensal (pró-
labore, ou declaração comprobatória de percepção de rendimentos) DECORE,
emitida por profissional contábil referente aos últimos três meses.

10.9.8 Desempregados e pessoas que não exercem atividade remunerada:

a. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), cópia das páginas de
identificação do trabalhador, último contrato de trabalho e página seguinte em
branco;

b. Declaração informando que não exerce atividade remunerada, com registro em
cartório (simples reconhecimento de firma) Anexo VII (7239464).

10.9.9 Aposentado, Pensionista ou Beneficiário de Auxílio Doença no INSS:
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a. Extrato obtido via internet no site www.gov.br/previdencia/pt-br ou comprovante de
rendimento que contenha o número do benefício recebido.

10.9.10 Produtor Rural:

a. Declaração do Sindicato dos Produtores Rurais ou do próprio agricultor,
constando a atividade rural desenvolvida e a remuneração bruta (média mensal) com
registro em cartório (simples reconhecimento de firma) Anexo VIII (7239479);

b. Caso as atividades rurais sejam realizadas em terras de terceiros, apresentar o
contrato de arrendamento (cópia).

10.9.11 Estagiário:

a. Contrato de estágio, indicando o valor mensal recebido (cópia).

10.9.12 Estudante menor de 18 anos:

a. Comprovante de matrícula e atestado de frequência escolar.

10.9.13 Estiver Recebendo Seguro Desemprego:

a. Comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica Federal (cópia);

b. Rescisão contratual (cópia);

c. Comprovante do saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
(cópia).

10.9.14 Receber Auxílio de Parentes e/ou Amigos:

a. Declaração constando o valor do auxílio prestado, com assinatura daquele que
presta o auxílio, com registro em cartório (simples reconhecimento de firma) Anexo
IX (7239506).

10.9.15 Receber Pensão Alimentícia:

a. Declaração constando o valor da pensão alimentícia, com assinatura de quem
paga registrada em cartório (simples reconhecimento de firma) Anexo X (7239520);

b. Extrato bancário com o valor recebido/pago ou holerite de pagamento que
discrimine o valor.

10.9.16 Receber Aluguel de Imóveis:

a. Declaração constando o valor recebido mensalmente, com registro em cartório
(simples reconhecimento de firma) Anexo XI (7239539).

10.10 COMPROVANTES DESPESA DO GRUPO FAMILIAR

10.10.1 Contrato de locação e/ou declaração registrada em cartório (simples
reconhecimento de firma) do proprietário do imóvel contendo o valor recebido
juntamente com a matrícula do imóvel. Anexo XII (7239556);

10.10.2 Comprovante de pagamento do financiamento do imóvel.

 

11. DA COMISSÃO DE MATRÍCULA PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

11.1 Todas as unidades escolares que atenderem o ensino infantil instituirão uma
Comissão de Matrícula, que será composta pelo diretor, 01 (um) professor da
unidade escolar, 02 (dois) representantes da Associação de Pais e Professores e 01
(um) Agente de Saúde ou representante da comunidade.

11.2 Compete exclusivamente à Comissão de Matrícula:

a. Conferir a habilitação das vagas/matrículas;

b. Realizar análise da documentação entregue pelos responsáveis legais após a
convocação e dar autenticidade aos mesmos;
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c. Deliberar sobre a comprovação das informações prestadas pelos responsáveis
legais no Sistema Eletrônico de Cadastro;

d. Receber e Verificar as denúncias encaminhadas à unidade referentes à
comprovação de informações e matrículas;

e. Classificar como "aptos à matrícula" ou "não aptos à matrícula" os cadastros pré-
classificados para oferta de vaga, observado o disposto neste Edital;

f. Lavrar em livro ata todos os registros realizados pela Comissão de Matrícula,
relação completa da composição dos membros e suas respectivas assinaturas, bem
como relação dos cadastros analisados por oferta de vaga e sua respectiva
classificação: "apto à matrícula" ou "não apto à matrícula".  

g. Prestar esclarecimentos acerca das matrículas realizadas na unidade quando
solicitado pela Secretaria de Educação;

 

12. DAS VAGAS REMANESCENTES

12.1 As vagas remanescentes e/ou abertura de vagas por desistências/abandonos
nas unidades escolares serão disponibilizadas continuamente conforme a
capacidade máxima de atendimento. As convocações serão realizadas de acordo
com o estabelecido no item 8.3.

12.2 Nos casos de abertura de novas turmas a Secretaria Municipal de Educação fará
a divulgação exclusivamente através do endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/

 

13. DAS TRANSFERÊNCIAS

13.1 O pedido de transferência poderá ser solicitado a qualquer tempo durante o
período letivo de 2021.

13.2 A transferência não se efetivará no caso caracterizado como abandono de vaga.

13.3 Havendo a vaga na unidade ou turno desejado, a transferência ora pretendida,
concorrerá com as demais crianças cadastradas no Sistema Eletrônico de Cadastro.

13.4 Os pedidos de transferências serão realizados nas unidades onde a criança está
matriculada, sendo a solicitação de inteira responsabilidade dos responsáveis legais.

 

14. DAS DENÚNCIAS

14.1 As denúncias deverão ser formalizadas na Ouvidoria da Prefeitura Municipal de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/registrar-manifestacao-a-ouvidoria/)
até 03 (três) dias após a publicação da lista de pré-classificação, afim de serem
verificadas e apuradas pela Comissão de Matrícula da respectiva unidade escolar, e
caso for comprovada a irregularidade a vaga será ofertada ao próximo pré-
classificado em lista de espera.

14.2 Durante o período de averiguação a Comissão de Matrícula designará pessoa
responsável para realizar contatos telefônicos, e outros procedimentos, além de
solicitar esclarecimentos adicionais mediante entrevista e/ou documentação
complementar. Emitirá ainda, notificação para informar o recebimento de denúncia e
permitirá encaminhamento de defesa por escrito no prazo máximo de 02 (dois) dias.

14.3 A partir da comprovação de fraude, falsificação, omissão, contradição de
informações, adulteração de documentos ou infração de qualquer item do presente
Edital, a Comissão de Matrícula suspenderá a matrícula a oferta da vaga. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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15.1 As condições deste Edital são universais e, portanto, são as mesmas para
todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis,
em que se obrigam tanto a Secretaria de Educação como os interessados, após o
deferimento da matrícula.

15.2 Poderá o Município de Joinville, através da Secretaria de Educação, alterar
e/ou revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa
e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo,
em caso de ilegalidade.

15.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

 

Esta publicação possui como anexo os documentos
SEI: 7239396, 7239398, 7239406, 7239414, 7239431, 7239446, 7239464, 7239479, 7239506, 7239520, 7239539, 7239556, 7239577

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz Cercal Lazzaris,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/10/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7321657 e o
código CRC C486C48B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 7247991/2020 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento Legal 
 

Valor

ATH
2973 

 05751  04/08/2020 
Lei Municipal nº
8361/17

Parágrafo Único  9.004,80 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 06/10/2020, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7247991 e o
código CRC 26BE7682.

 

EXTRATO SEI Nº 6960131/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6960100/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0804/17 (SEI N.º 19.0.109993-5).
Autuado (a): VSK Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3958/2017.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº  3958/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0500/17,
 considerando que já foi lavrado o Auto de Infração n.º 0784/17 para o mesmo local, tramitado pelo
Procedimento Administrativo Ambiental n.º 0500/17 (19.0.109963-3) e que teve como fato gerador
o mesmo motivo descrito no auto de infração ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência
de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações,
os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/10/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6960131 e o
código CRC 030FCFF4.

 

EXTRATO SEI Nº 6815165/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6815164/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0785/17 (SEI n.º 20.0.069858-6).
Autuado (a): Douat Imobiliária Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4359/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
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no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3.
Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria. 4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/10/2020, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6815165 e o
código CRC D49A6B44.

 

EXTRATO SEI Nº 6855939/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6855881/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0789/17 (SEI n.º 20.0.069863-2).
Autuado (a): Uniparking Estacionamento Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4360/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/10/2020, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6855939 e o
código CRC A0D807F9.

 

EXTRATO SEI Nº 6856386/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6856341/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0790/17 (SEI n.º 20.0.071122-1).
Autuado (a): Uniparking Estacionamento Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4361/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto Notificação Ambiental nº 25523/17, que determinou a
paralisação imediata dos serviços de lavação de veículos do estabelecimento. No mais, constatando-
se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/10/2020, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6856386 e o
código CRC 381E59A7.

 

EXTRATO SEI Nº 6856615/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6856595/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0791/17 (SEI n.º 20.0.071137-0).
Autuado (a): Uniparking Estacionamento Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4362/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/10/2020, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6856615 e o
código CRC 19C27770.

 

EXTRATO SEI Nº 7299821/2020 - SAP.USU.ACO

 

32 de 78

Nº 1556, quarta-feira, 07 de outubro de 2020



 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 423/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada G9
Soluções Ltda, que versa sobre a aquisição de itens para readequação da rede lógica das
unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila o contrato de
preços incluindo as dotações orçamentárias nº: 181/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2169.0.339000 -
Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 182/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2169.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação -
Secretaria de Educação; 183/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 184/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação; 185/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 186/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação -
Secretaria de Educação; 187/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.449000 - Fonte 119 - Transferências
do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de
Educação; 188/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 193/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 -
Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 194/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação; 195/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 199/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.449000 - Fonte 136 - Salário-Educação -
Secretaria de Educação; 201/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 202/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação; 855/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 7188216 - SED.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7299821 e o
código CRC 498C9DDB.

 

EXTRATO SEI Nº 7302827/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 446/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a
empresa contratada TES Tecnologia de Solos Ltda, que versa sobre a a contratação de empresas
para prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município de
Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores. O Município
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apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “INCC-DI”, referente ao período acumulado
de maio/2019 à abril/2020, em 4,06% (quatro inteiros e seis centésimos por cento). I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 1.239.439,07 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil quatrocentos
e trinta e nove reais e sete centavos) para R$ 1.289.760,30 (um milhão, duzentos e oitenta e nove
mil setecentos e sessenta reais e trinta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 7187765, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana
através dos memorandos nº 7187834 - SEINFRA.UNP e nº 7189012 - SEINFRA.UCG e
informação nº 7187805 - SEINFRA.UNP e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à maio/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
10.825,51 (dez mil oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 10/06/2020 à 09/09/2020, conforme Informação SEI
nº 7247131.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7302827 e o
código CRC 7436EB0D.

 

EXTRATO SEI Nº 7302754/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 445/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a
empresa contratada TES Tecnologia de Solos Ltda, que versa sobre a a contratação de empresas
para prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município de
Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores. O Município
apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “INCC-DI”, referente ao período acumulado
de maio/2019 à abril/2020, em 4,06% (quatro inteiros e seis centésimos por cento). I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 1.380.848,53 (um milhão, trezentos e oitenta mil oitocentos e
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) para R$ 1.436.910,98 (um milhão, quatrocentos e
trinta e seis mil novecentos e dez reais e noventa e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 7187591, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através dos memorandos nº 7187591 - SEINFRA.UNP e nº 7189045- SEINFRA.UCG e
informação nº 7187616 - SEINFRA.UNP e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à maio/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
17.712,91 (dezessete mil setecentos e doze reais e noventa e um centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 09/06/2020 à 09/09/2020, conforme Informação SEI
nº 7245339.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7302754 e o
código CRC CB84BE2D.

 

EXTRATO SEI Nº 7323890/2020 - SED.AES

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

 

A Secretaria de Educação comunica que o Quadro de Vagas da Educação Infantil, data de
07/10/2020, está disponível em https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/quadros-de-
vagas-para-educacao-infantil-2020/.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Coordenador
(a), em 07/10/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7323890 e o
código CRC 5B810C14.

 

EXTRATO SEI Nº 7261661/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa CELSO KUDLA EMPREITEIRO
EIRELI, localizada à Rua Gasparina Simas Milleo, sem número, Sala 01, Bairro Centro, Antonio
Olinto - Paraná, CEP 83980-000, inscrita no CNPJ sob o nº 26.322.885/0001-39, através do Termo
de Contrato nº 152/2020, celebrado entre as partes em 30/09/2020, através da Concorrência
Pública nº 051/2019 a dar início aos serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução
reforma e ampliação da obra da "Unidade Básica de Saúde da Família Bom Retiro", a partir de
03/11/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2020, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/10/2020, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7261661 e o
código CRC 5F8B5E82.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2
SOLUÇÃO
CÓD 17035

Unidade 2000 R$ 25,90

Marca: IDEXX
Fabricante: IDEXX

Modelo / Versão: WQT2K - QUANTI TRAY 2000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: WQT-2K QUANTI-TRAY 2000 – CARTELA PLASTICA ESTERIL COM

97 CAVIDADES, USADA PARA A QUANTIFICAÇÃO DE COLIFORMES, E. COLI, ENTEROCOCOS,
PSEUDOMONAS AERUGINOSA, E AS CONTAGENS DE HETEROTRÓFICAS (HPC) DOS KITS IDEXX,

FORNECENDO UMA CONTAGEM DE 1-2419NMP/100ML (SEM DILUIÇÃO). EMBALAGEM: CAIXA COM 100
CARTELAS

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/10/2020, às 17:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7308037 e o
código CRC 9AA3EC77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7319134/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1014/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A.W.A. IMPACTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bicicletas através de
Sistema de Registro de Preço, para serem utilizadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.  - Recurso P-MAQ, assinada em
05/10/2020, no valor de R$ 24.320,00 (vinte e quatro mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 10:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319134 e o
código CRC E5F2DD84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7318683/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1018/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada KLEBER DE MOURA DALABONA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - Recurso P-MAQ, assinada
em 05/10/2020, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 10:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7318683 e o
código CRC 12A76E05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7318579/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1016/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde.- Recurso P-MAQ, assinada em
05/10/2020, no valor de R$ 15.795,00 (quinze mil setecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 10:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7318579 e o
código CRC 1F9AF578.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7318257/2020 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1022/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na
Secretaria da Saúde de Joinville - Recurso P-MAQ, assinada em 06/10/2020, no valor de R$
33.885,18 (trinta e três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 10:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7318257 e o
código CRC 839D194A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7320990/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1671/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 05/10/2020, no valor de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320990 e o
código CRC 589D03D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7320828/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1757/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da
rede da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 30/09/2020,
no valor de R$ 62.590,00 (sessenta e dois mil quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320828 e o
código CRC 99809433.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7320314/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1428/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais  hidrossanitários, destinados a atender as necessidades  do Hospital
Municipal São José, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 6.189,00 (seis mil cento e oitenta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320314 e o
código CRC 52218D25.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7319555/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1613/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada VB
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 16/09/2020, no valor de R$
6.427,50 (seis mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319555 e o
código CRC D1A0764A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7319416/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1611/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC
MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 16/09/2020, no
valor de R$ 99.556,15 (noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319416 e o
código CRC 775738E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7319183/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1497/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 17/09/2020, no valor de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319183 e o
código CRC D05A05DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7319274/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1004/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AUTO MECANICA BRANSALES LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para
os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em
06/10/2020, no valor de R$ 5.485,20 (cinco mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319274 e o
código CRC 525E215D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7319402/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1005/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AUTO MECANICA BRANSALES LTDA, que versa sobre a Aquisição de pneus para
os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em
06/10/2020, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319402 e o
código CRC 414AFB37.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7322295/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1769/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DIGISERVI TRADING EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens eletrodomésticos e
eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na Secretaria da Saúde de
Joinville, assinada em 07/10/2020, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7322295 e o
código CRC 7A02B8D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7322957/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 1659/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
GOLDENPLUS - COM. DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 05/10/2020, no valor de R$ 705,60 (setecentos e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7322957 e o
código CRC 0C46CE2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324604/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1644/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 05/10/2020, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324604 e o
código CRC DB6F5BB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324645/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1635/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 391/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 05/10/2020, no valor de R$ 220,50 (duzentos e vinte reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324645 e o
código CRC 114B2190.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324679/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1621/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
V&V COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
05/10/2020, no valor de R$ 138,60 (cento e trinta e oito reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324679 e o
código CRC D3380B93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324704/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1641/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ILG COMERCIAL LTDA - ME, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2020 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2020 –
Ata de Registro de Preços n.º 400/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em
05/10/2020, no valor de R$ 613,80 (seiscentos e treze reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324704 e o
código CRC 907BF7B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324747/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1633/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Bascel Soluções LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada em 05/10/2020, no valor de
R$ 511,12 (quinhentos e onze reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324747 e o
código CRC 10916B70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324778/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1631/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Licimed Distr. de Medicamentos, Correlatos e Pro. Med. Hospitalares Ltda, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville, assinada em 05/10/2020, no valor de R$ 215,26 (duzentos e quinze reais e vinte e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324778 e o
código CRC 65DD66C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324808/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1623/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ASLI COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 05/10/2020, no valor de R$
544,50 (quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324808 e o
código CRC BA02BFE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324828/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1624/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 05/10/2020, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324828 e o
código CRC D9D79168.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7324842/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1750/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 390/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 05/10/2020, no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7324842 e o
código CRC 3F804056.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7326746/2020 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 410/2020
Empenho: 424/2020
Ata de Registro de Preços: 22/2019
Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
EIRELI
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (200 pacotes de copo para água –200ml (variação +/- 10%)
pacotes com 50 unidades. Marca: Ecocoppo Green/Altacoppo).
Data: 07/10/2020
Valor da autorização: R$ 628,00 (seiscentos e vinte e oito reais)

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/10/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7326746 e o
código CRC 17498049.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7311769/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2020.
Contrato: 156/2020 - Período: 07/10/2020 à 07/12/2021 . 
Empresa: FIMEV SERVICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 17.068.108/0001-19.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de Física Médica, conforme Pregão
Eletrônico nº 330/2020.
Valor: R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - FR 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7311769 e o
código CRC 1854933C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7300577/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
534/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa AIQ Ferramentas e Instrumentos Ltda.,
representada pelo Sr. Danilo Caetano Prezzoti, que versa sobre a aquisição de ferramentas para
compor os laboratórios Join.Maker e promover a robótica livre para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 02/10/2020, com a
vigência até 31/12/2020, no valor de R$ 20.796,60 (vinte mil, setecentos e noventa e seis reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7300577 e o
código CRC 4F1CC51B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7303363/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
518/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Júnior e a empresa Infrasul
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a aquisição de Rachão, assinado em 05/10/2020, com a vigência até
31/12/2020, no valor de R$ 99.996,74 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e
setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7303363 e o
código CRC 42C20FF8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7300671/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
513/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Sergio Rossi, representada
pelo Sr. Evandro Rossi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de locação de tenda incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, assinado em
05/10/2020, com a vigência até 31/12/2020, no valor de R$ 107.030,00 (cento e sete mil e trinta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7300671 e o
código CRC 0C36B0BC.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7306780/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RETROFIT DO SISTEMA DE
ENERGIA ELÉTRICA DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA CUBATÃO.

CONTRATADA: GLOBOSUL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
34.662.946/0001-35.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.06 - Manutenção Instalações.

DATA: 05/10/2020.

PRAZO: 02 (dois) meses

VALOR: R$ 6.388,00 (Seis mil e trezentos e oitenta e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/10/2020, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/10/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/10/2020, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7306780 e o
código CRC 1D3E82C2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7306743/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA PARA READEQUAÇÃO DO BANHEIRO PARA PNE, DO
POSTO DE ATENDIMIENTO CENTRAL DA CAJ.

CONTRATADA: TORQUES ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
30.594.430/0001-40.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.06 - Manutenção Instalações.

DATA: 05/10/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 11.644,75 (onze mil seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/10/2020, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/10/2020, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/10/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7306743 e o
código CRC AC22C0E6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7315400/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 379/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do medicamento DENOSUMABE 60MG, a fim de atender a decisão do
Requerimento Administrativo nº 172/2020/NAT em nome do paciente L.A. Fornecedor: Cirurgica
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Jaw Comercio De Material Medico Hosp Ltda. Valor Total: R$ 599,21. Fundamento legal: art.
24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7315400 e o
código CRC 81CA24B1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7316073/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa
de Licitação nº 366/2020, destinada a Aquisição por Dispensa de Licitação do
medicamento Rocurônio Brometo 10 mg/ml, solução injetável, correspondentes
a medicamento pertencente ao Elenco Básico, para atendimento de demanda. Fornecedor: Cristalia
Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda. Valor Total: R$ 60.300,00. Fundamento legal: art. 24,
inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316073 e o
código CRC 084BAD20.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7306806/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

XX DE LICITAÇÃO Nº XX/20

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE
CABOS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS DA
MARCA XYLEM.

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 60.039.401/0001-87.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.02 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 05/10/2020.

PRAZO: 3 (três) meses.

VALOR: R$ 30.325,20 (trinta mil trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/10/2020, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/10/2020, às 11:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/10/2020, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7306806 e o
código CRC 852D0006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7306654/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CONTROLADORES DE OXIGÊNIO DISSOLVIDO
DA MARCA HACH.

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.276.010/0001-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.02.21 - Estoque Material p/ Obras Em Andamento -
Intangível.

DATA: 05/10/2020.

PRAZO: 3 (três) meses.

VALOR: R$ 105.320,79 (cento e cinco mil trezentos e vinte reais e setenta e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/10/2020, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/10/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/10/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/10/2020, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7306654 e o
código CRC 1D5DCBE2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7279751/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 01 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 147/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Acácia Engenharia Ltda.

OBJETO: O reajuste dos valores contratados 3,5254% (três inteiro e cinco mil, duzentos e
cinquenta e quatro décimos de milésimo por cento), correspondente à variação acumulada do Índice
Nacional do Custo de Construção – INCC (IBGE) no período de julho de 2019 a junho de 2020.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 028/2019

VALOR: R$ 89.106,35 (oitenta e nove mil, cento e seis reais e trinta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/10/2020, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7279751 e o
código CRC 1631A695.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7296838/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
046/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa CALTER DO BRASIL ENGENHARIA
LTDA , representada pelo Sr. Evandro Medeiros Braz, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 03 (três) meses,
alterando seu vencimento para os dias 28/09/2022 e 28/01/2021, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 7184170 - SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI
nº 7110324, Justificativa SEI nº 7184149 e Parecer Jurídico SEI nº 7259526 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7296838 e o
código CRC 603D781E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7298755/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
024/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa DBM COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, representada pelo Sr. Diter Bloedorn Júnior, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 04 (quatro)
meses, alterando o vencimento para os dias 28/10/2022 e 19/02/2021, respectivamente. Justifica-se
em conformidade ao memorando SEI nº 7096414 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7096181,
Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 6935113 e Parecer Jurídico SEI nº 7274488 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7298755 e o
código CRC C94B1603.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7303762/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
444/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa Construtora Parati Ltda, representada
pelo Sr. Gilberto Semann da Costa, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino . O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 02 (dois) meses, alterando
o vencimento para o dia 20/04/2021 e 02/12/2020, respectivamente. Em conformidade
com o memorando SEI nº 7041777, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 7019253, Justificativa
nº 7025259 - SED.UIN e Parecer Jurídico nº 7280961 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7303762 e o
código CRC 264CD2E0.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7298527/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 245/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Soluções Terraplenagem EIRELI

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e de vigência contratual por mais 223 (duzentos
e vinte e três) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 036/2019

VIGÊNCIA: 21/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/10/2020, às 17:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7298527 e o
código CRC 09E064A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7319121/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIELE VEIGA KEISER no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 08:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319121 e o
código CRC 07147A4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7319594/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOANA GEISA DA SILVA
KIENBAUM  no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 09:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7319594 e o
código CRC C5217A53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7320086/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KARINA TOMBINI no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320086 e o
código CRC E9E7C0A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7320239/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO SOMMA TESSARI no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320239 e o
código CRC 5CF29D12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7320662/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCISCA BEGNINI no Processo
Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320662 e o
código CRC 73377C86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7320790/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LARISSA PEREIRA no Processo
Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 10:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7320790 e o
código CRC BD9CBB86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7321314/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA GRACA DE
GASPER  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 10:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7321314 e o
código CRC 27A42FB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7321997/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FABIO LUIZ THOMAZELLI no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7321997 e o
código CRC DF4F2CAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7322285/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THASSIA GEORGIA SCHEFFER DA
ROSA BITTENCOURT DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 -
Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7322285 e o
código CRC 19FC63AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7322474/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA MARQUES REY no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 11:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7322474 e o
código CRC 3B15255C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7323128/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FLAVIANE MELLO LAZARINI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
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da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 12:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7323128 e o
código CRC 4A4B9C03.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7173249/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 087/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de rouparia, segurança e apoio para a Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e Hospital Municipal São José), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is)
seja(m): JM Industria de Confecções e Brindes Eireli: Item 7 - R$ 8,50. Item 25 - R$ 8,82. Item 36 -
R$ 49,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7173249 e o
código CRC D86407E2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7273712/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 258/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de periféricos e equipamentos odontológicos para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e
valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA, item 4, R$ 5.850,00; item 7, R$ 180,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7273712 e o
código CRC DB3506F2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7273676/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 258/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de periféricos e equipamentos odontológicos para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e
valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP, item 2, R$
1.660,00; item 5, R$ 9.410,00; item 6, R$ 210,00; item 8, R$ 180,00; item 9, R$ 214,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7273676 e o
código CRC DCA60698.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7302764/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através da Chamada Pública nº 174/2020 destinada a aquisição de frios,
carnes e ovos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos
da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado aos fornecedores vencedores em seus respectivos itens e
quantidades: Cooperativa dos Suinocultores do Caí Superior Ltda - Ouro do Sul - ITENS: 7 -
 Carne Bovina - Iscas De Patinho - 15.000 kg; 9 - Carne Moída Congelada de Bovino - Patinho -
 18.000 kg; 10 - Carne Moída Congelada de Suíno - 6.000 kg. Ficam
declarados FRACASSADOS os respectivos itens e quantidades:  4 - Ricota Fresca sem Sal - 1.000
kg; 8 - Carne Suína em Cubos Congelados - Pernil - 12.700 kg. Foram DESERTOS os seguintes
itens e quantidades: 1 - Mirtilo Congelado - 200 kg; 2 - Amora Congelada - 200 kg; 3 - Morango
Congelado - 200 kg; 11 - Ovos de Galinha - 20.000 Dúzias. Conforme dispõe a Resolução FNDE
n° 04, de 02 de abril de 2015, art. 29, §3º e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor
da agricultura familiar será o especificado no Anexo II, do edital.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/10/2020, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/10/2020, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7302764 e o
código CRC 4073F0AF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7311010/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 110/2020, UASG 453230, destinado à prestação de serviço
com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: ILHA SUL TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS LTDA, ITEM 01 - R$ 48,25; MANO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA,
ITEM 02 - R$ 49,50; MX TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES LTDA, ITEM 03 - R$ 55,34 e
ITEM 07 - R$ 49,99; TRANSPORTES DOBRU LTDA, ITEM 04 - R$ 58,98; EDIMAR
TOLOMEOTTI, ITEM 05 - R$ 54,90 e J. R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA, ITEM 06 - R$ 50,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/10/2020, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7311010 e o
código CRC B77980D8.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7302990/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 303/2020, destinado à construção de cercamento parcial do perímetro do terreno
do Centreventos Cau Hansen com instalação de portões em alguns acessos, na Data/Horário:
09/11/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/10/2020, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/10/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7302990 e o
código CRC 6D4789CA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7312660/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 288/2020 destinado a Fabricação e Implantação de Abrigos de Passageiros modelo padrão
bairro e Execução de Calçada Acessível em Concreto Armado, na Data/Horário: 11/11/2020 às
09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/10/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7312660 e o
código CRC AB9D68EF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7298516/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 301/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) 45kg e botijão P45 (casco) para atender as
necessidades das unidades administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 20/10/2020
às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/10/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/10/2020, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7298516 e o
código CRC 58C63B72.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7309210/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 284/2020,
destinado a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades de
Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 21/10/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/10/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/10/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7309210 e o
código CRC 2F451AF8.

 

COMUNICADO SEI Nº 7325942/2020 - SES.UAF.AFI
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Joinville, 07 de outubro de 2020.

 

Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da unidade
nova UBSF João Costa;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 16.000 munícipes;

Considerando que com esta construção, o atendimento nas Unidade de Saúde
Jarivatuba, Parque Guarani, Boehmerwald será amenizado;

Considerando que com esta unidade será ampliado a cobertura da Estratégia de
Saúde da Família, com as novas equipe manteremos o vínculo num modelo cujo acompanhamento
das famílias está centrado em uma equipe multiprofissional com trabalho interdisciplinar e com foco
no cuidado integral, beneficiando a região e promovendo uma atenção maior à população -
melhorando assim a qualidade de vida dessa comunidade;

 Considerando que atualmente uma das deficiências do Município de Joinville está
na necessidade de reestruturação da Atenção Básica, principalmente no que tange a melhorar a
acessibilidade da população as Unidades Básicas, evitando assim que os Prontos Atendimentos
sejam a opção de acessibilidade mais fácil para a população — além de possibilitar o acolhimento
humanizado com um Unidade de Saúde adequada para isto;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 895 R$ 51.087,12 08/10/2020
102 Hoef & Hoeft 896 R$ 32.109,71 08/10/2020
102 Hoef & Hoeft 897 R$ 111.702,42 08/10/2020
102 Hoef & Hoeft 898 R$ 5.162,62 08/10/2020
102 Hoef & Hoeft 899 R$ 4.575,62 08/10/2020
102 Hoef & Hoeft 900 R$ 5.258,99 08/10/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7325942 e o
código CRC 2A2EC7D1.

 

DECISÃO SEI Nº 7314631/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 243/2020/NAT

Solicitante: A. Z. I. de O. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
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pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7313835), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. Z. I. de O., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de nivolumabe em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 07/10/2020, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7314631 e o
código CRC B5596498.

 

DECISÃO SEI Nº 7287237/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 223/2020/NAT

Solicitante: R. V. 

Órgão/Unidade de origem:  Unidade Básica de Saúde Edla Jordan

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde  e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7286772), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária R. V., assistida pela Unidade Básica
de Saúde Edla Jordan, que objetivava o fornecimento do medicamento diosmina + hesperidina em
favor da Solicitante, pelo período de 3 (três) meses.

Comunique-se.

 

 
 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 07/10/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7287237 e o
código CRC A270B640.

 

DECISÃO SEI Nº 7306248/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 05 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 244/2020/NAT

Solicitante:  R. de O. F.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
da Diretora Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7302866), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III , do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária  R. de O. F.,
assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a realização do exame
de defecografia em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 07/10/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7306248 e o
código CRC DC1DD3D3.

 

ERRATA SEI Nº 7305309/2020 - SED.NAD

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2020.

 

PORTARIA Nº 494/2020 - SED.GAB, de 14 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1519, de 17 de agosto de 2020.

 

Onde se lê:  Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho
no estágio probatório do servidor Renata Cruz De Souza Silva, matrícula 50304.

 

Leia-se:  Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Renata Cruz De Souza Silva, matrícula 50304.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/10/2020, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7305309 e o
código CRC 7D082A80.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 7317248/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 7309813 , exarado pela autoridade competente da Secretaria Administração e
Planejamento em 06/10/2020 nos autos do Processo Administrativo nº 17.0.039046-2, instaurado
em face da empresa Indústria de Esquadrias de Madeira e Vidros Novo Milênio Ltda. (CNPJ nº
12.274.770/0001-01) pela Portaria nº 102/2017 com o objetivo de apuração de responsabilidades
referentes a eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n°
021/2017, no que tange à ausência de assinatura do termo contratual e desistência da proposta, por
meio do qual DECIDE pela aplicação das  penalidades de multa em favor do Município perfazendo
o montante de R$ 9.079,00 (nove mil reais e setenta e nove centavos) e Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta pelo prazo de 03 (três) anos,
devendo, ainda, ser descredenciada do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/10/2020, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 09:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7317248 e o
código CRC 0951DF10.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 14/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 06/10/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Janara Comércio de Salgadinhos e Doces Ltda

CNPJ: 10.277.920/0001-05

CONSEMA: 26.00.00 
Atividade: Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares.

Endereço: Rua Carlos Benack, 601

Bairro: Saguaçu

67 de 78

Nº 1556, quarta-feira, 07 de outubro de 2020



Inscrição Imobiliária: 13.20.44.59.0719

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- Arquiteto e Urbanista Antonio Seme Cecyn, CAU A44137-6, RRT 5329246 e 5329264 (Projeto
e execução do Hidrossanitário e arquitetônico);

- Engenheiro Civil Alexandre Schroeder, CREA/SC 081508-3, ART 6084256-1 (Terraplanagem);

- Engenheira Ambiental Danieli Reinert Tamanini, CREA SC 100474-5, ART 6124766-0
(PGRCC, PMR e controles ambientais);

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema CREA, assume
a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a terceiros, no que tange aos
aspectos técnicos do estudo por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº
10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei
Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo
ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 7203385/2020 e refere-se à viabilidade de implantação de indústria de produtos alimentares, o
qual possuirá área construída de 1.367,17 m² em um galpão único. Possui registro imobiliário sob n°
105.128 - 1ª RI.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/18 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos, conforme cronograma
definido do PMR.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 Quanto aos efluentes sanitários, o local do empreendimento é atendido pelo Sistema Público
de Coleta de Esgotos Sanitários.

3.2.2 Proceder com a correta ligação dos efluentes a rede coletora municipal, conforme Art. 44 Lei
Complementar nº 29/96

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
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achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.2 Deve-se solicitar a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de
validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 06/10/2020, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7203759 e o
código CRC B6B94C22.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7313646/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 043/2020 destinada a contratação de empresa
especializada para concluir a ampliação do Centro de Educação Infantil Bem Me Quer. Após
análise das propostas, a Comissão decide DESCLASSIFICAR: Celso Kudla Empreiteiro
Eireli, por deixar de apresentar a proposta de preços ajustada, conforme previsto no item 9.6, do
edital. Isto posto, diante a desclassificação da empresa Celso Kudla Empreiteiro Eireli, a Comissão
declara vencedora, com o menor preço a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli - R$
1.349.286,53.. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos.  A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 06/10/2020, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7313646 e o
código CRC 3E8A3A4A.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7172551/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão
Eletrônico nº 062/2020, destinado à Contratação de prestador de serviço na especialidade de
Diagnóstico por Ressonância Magnética aos usuários do SUS. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso (SEI 7119616), o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa SÃO MARCOS RADIOLOGIA LTDA, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7172551 e o
código CRC 868F4847.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7249438/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão
Eletrônico nº 062/2020, destinado à Contratação de prestador de serviço na especialidade de
Diagnóstico por Ressonância Magnética aos usuários do SUS. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso (SEI 7180149), o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa SÃO MARCOS RADIOLOGIA LTDA, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

70 de 78

Nº 1556, quarta-feira, 07 de outubro de 2020

http://www.joinville.sc.gov.br/editalpublico
http://www.joinville.sc.gov.br/editalpublico


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249438 e o
código CRC 696D5BAC.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7249445/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão
Eletrônico nº 062/2020, destinado à Contratação de prestador de serviço na especialidade de
Diagnóstico por Ressonância Magnética aos usuários do SUS. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso (SEI 7220437), o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNÓSTICA DOS
CAMPOS GERAIS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/10/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/10/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 07/10/2020, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249445 e o
código CRC 56ECAADC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 348/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 152/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hexis Cientifica
LTDA, que tem por objeto a aquisição de reagentes de uso laboratorial, da marca Hach,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da Inexigibilidade de Licitação n° 030/2020.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula N° 0505 - Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula N° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula N° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316922 e o
código CRC 4A5B4B46.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 347/2020
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Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
153/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hexis Cientifica LTDA, que
tem por objeto  o registro de preços para aquisição de materiais de uso laboratorial, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 093/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316637 e o
código CRC 10AF5EC7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 346/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
155/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Merck S/A, que tem por
objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316610 e o
código CRC 663F3DCE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 345/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
158/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Chempex Produtos e
Equipamentos para Laboratórios LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 094/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular
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Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7316573 e o
código CRC 60E8FFEF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 349/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
169/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Idexx Brasil Laboratórios
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso
laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020.
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7322218 e o
código CRC 557AAF94.
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